
 
 
 
PROCESSO TC N.º 09979/22 
 

ACAL                                                 Proc. TC 09979/22 

Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Patos 
Responsável: Prefeito Nabor Wanderley da Nóbrega Filho 
Categoria: Licitações e Contratos 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
 
 EMENTA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL – ADMINISTRAÇÃO   

DIRETA – LICITAÇÕES E CONTRATOS – UTILIZAÇÃO DE 
RECURSOS ADVINDOS DO GOVERNO FEDERAL - 
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. 

 
RESOLUÇÃO RC2 – TC –  00013/23 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 09979/22, referentes à análise de 
legalidade do 4° Termo Aditivo ao contrato n° 1484/2021, decorrente da Concorrência n° 
04/2021, realizado pela Prefeitura Municipal de Patos, RESOLVEM os Conselheiros integrantes 
da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto do Relator: 

1) ARQUIVAR os presentes autos, sem resolução de mérito, por envolver recursos federais, 
fugindo da competência deste Tribunal de Contas a apreciação da matéria.  

 

 
Publique-se e registre-se. 

Plenário Min. João Agripino Sessão Presencial/Remota da 2ª Câmara do TCE/PB  
João Pessoa, 31 de janeiro de 2023 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
PROCESSO TC N.º 09979/22 
 

ACAL                                                 Proc. TC 09979/22 

RELATÓRIO 

CONSELHEIRO EM EXERCÍCIO OSCAR MAMEDE SANTIAGO MELO (Relator): Os presentes 
autos dizem respeito à análise de legalidade do 4° Termo Aditivo ao contrato n° 1484/2021, 
advindos da Concorrência n° 04/2021, realizado pela Prefeitura Municipal de Patos, cujo objeto 
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO DE 
AVENIDAS E RUAS COM A ADEQUAÇÃO DE CALÇADAS PARA GARANTIR ACESSIBILIDADE. 

Em manifestação de fls. 20/23, a Auditoria, em harmonia com o entendimento adotado por 
esta Corte nos autos do Processo TC 06853/22, considerando que o acessório segue o 
principal, entendeu pela finalização do processo sem resolução de mérito, com fundamento 
na RN TC 10/2021. 

O Ministério Público de Contas, em Parecer nº 02658/22, da lavra do Procurador-Geral Bradson 
Tibério Luna Camelo, opinou pelo (a): 

a) REMESSA DE CÓPIA pertinente dos autos à SECEX-PB, em vista dos recursos federais 
evidenciados, os quais fazem incidir a competência do Tribunal de Contas da União e à 
Controladoria Geral da União; 

b) ARQUIVAMENTO dos presentes no âmbito desta Corte de Contas. 

É o relatório. 

 VOTO 

CONSELHEIRO EM EXERCÍCIO OSCAR MAMEDE SANTIAGO MELO (Relator): Da análise dos 
fatos, verifica-se que, por se tratar de recursos federais, foge da competência deste Tribunal 
de Contas a análise da presente matéria.  

Assim, voto no sentido de que a 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA: 

1) ARQUIVE os presentes autos, sem resolução de mérito, por envolver recursos federais, 
fugindo da competência deste Tribunal de Contas a apreciação da matéria. 

É o voto. 
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